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FONOLOGIA: CONCEITO; ENCONTROS VOCÁLICOS; DÍ-
GRAFOS; DIVISÃO SILÁBICA

A compreensão das diferenças entre fonética e fonologia é 
fundamental para o estudo da língua portuguesa, especialmente 
para aqueles que desejam aprofundar seus conhecimentos 
em Linguística. Embora muitas vezes sejam tratadas como 
sinônimos, esses dois campos de estudo possuem abordagens 
e objetivos distintos. A fonética dedica-se ao estudo dos sons da 
fala, analisando-os de maneira física e articulatória. Por outro 
lado, a fonologia preocupa-se com a forma como esses sons 
se organizam e se estruturam, atribuindo significado e função 
dentro de um sistema linguístico.

Ao compreender a distinção entre fonética e fonologia, 
conseguimos identificar os elementos que compõem a fala e a 
escrita, além de aprimorar nossa capacidade de interpretar e 
utilizar a língua de forma eficaz. Esse conhecimento é essencial 
não apenas para profissionais que trabalham diretamente com 
a linguagem, como professores e escritores, mas também para 
estudantes e candidatos de concursos públicos, que precisam 
dominar as regras e padrões da língua portuguesa.

Fonética
A fonética é o ramo da Linguística que se dedica ao estudo 

dos sons da fala, focando na forma como eles são produzidos, 
transmitidos e percebidos pelos falantes de uma língua. 
Diferentemente da fonologia, que se preocupa com a função e a 
organização dos sons no sistema linguístico, a fonética analisa os 
sons de forma física e articulatória, examinando os movimentos 
dos órgãos da fala, como os lábios, a língua, as cordas vocais e o 
fluxo de ar.

▸ Definição e Objetivo da Fonética
De acordo com o Dicionário Houaiss, a fonética é “o estudo 

dos sons da fala de uma língua”. Na prática, isso significa que 
a fonética investiga o processo de produção dos sons, o que 
inclui a maneira como articulamos as palavras, a vibração das 
cordas vocais e a posição dos lábios e da língua. Sua análise 
é essencialmente concreta e se baseia nos aspectos físicos 
envolvidos na produção sonora.

A fonética é dividida em três subáreas principais:
▪ Fonética articulatória: Estuda como os sons da fala são 

produzidos pelos órgãos do aparelho fonador, incluindo a boca, 
a língua, os dentes e a laringe.

▪ Fonética acústica: Analisa as propriedades físicas dos sons, 
como a frequência, a amplitude e a duração das ondas sonoras, 
ou seja, o som como um fenômeno físico.

LÍNGUA PORTUGUESA

▪ Fonética auditiva: Investiga a forma como os sons são 
percebidos e interpretados pelo sistema auditivo humano.

▸ O Alfabeto Fonético Internacional (AFI)
Para representar os sons da fala de forma padronizada 

e precisa, a fonética utiliza o Alfabeto Fonético Internacional 
(AFI), um sistema que associa símbolos específicos a cada 
som existente em qualquer língua do mundo. Esse alfabeto é 
amplamente empregado em estudos linguísticos, em dicionários 
e na transcrição de palavras, permitindo uma representação 
clara e objetiva dos sons.

Por exemplo, a palavra “casa” é transcrita foneticamente 
como [ˈkaza], indicando cada som que compõe a palavra 
independentemente da grafia. Essa transcrição ajuda a evitar 
ambiguidades e a entender como os sons são efetivamente 
articulados.

Exemplos e Aplicações Práticas
A fonética é utilizada em diversas áreas, como a Fonoaudiologia, 

para corrigir problemas de fala, e no aprendizado de idiomas, 
onde auxilia os estudantes a pronunciarem corretamente os 
sons de uma nova língua. Por exemplo, as palavras “coração” e 

“coroação” têm significados e grafias diferentes, mas apresentam 
sons parecidos em algumas partes. A fonética, por meio de 
sua análise, consegue distinguir esses sons e representar com 
precisão a articulação envolvida.

Outro exemplo interessante é a diferença de pronúncia entre 
o “s” na palavra “casa” [ˈkaza] e o “s” na palavra “sala” [ˈsala]. 
Enquanto o primeiro “s” é pronunciado como um som sonoro 
(com vibração das cordas vocais), o segundo é um som surdo 
(sem vibração). A fonética se preocupa justamente em identificar 
e explicar essas variações.

Em síntese, a fonética é o estudo detalhado e minucioso 
dos sons da fala, considerando a forma física e articulatória 
com que esses sons são produzidos, transmitidos e percebidos. 
Ao investigar os aspectos práticos da articulação, ela nos ajuda 
a compreender a estrutura e o funcionamento dos sons da 
língua, contribuindo para um uso mais consciente e eficaz da 
comunicação verbal.

Fonologia
A fonologia é o ramo da Linguística que se dedica ao estudo 

dos sons da fala em relação ao seu papel e função dentro de 
um sistema linguístico. Ao contrário da fonética, que se preocupa 
com os aspectos físicos e articulatórios dos sons, a fonologia 
investiga como esses sons se organizam e se relacionam para 
formar palavras e transmitir significados em uma determinada 
língua.
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▸ Definição e Objetivo da Fonologia
A fonologia examina a estrutura sonora de uma língua, 

analisando como os sons funcionam para diferenciar significados 
e estabelecer relações entre as palavras. Ela é responsável por 
estudar os padrões sonoros que caracterizam a língua e a forma 
como os sons se combinam para criar unidades significativas de 
comunicação. É a fonologia que nos ajuda a compreender por 
que palavras como “casa” e “asa” têm significados diferentes, 
apesar de terem sons muito semelhantes.

Enquanto a fonética estuda os sons de maneira isolada 
e física, a fonologia se preocupa com os fonemas, que são as 
menores unidades sonoras capazes de distinguir significados. 
Por exemplo, as palavras “pato” e “gato” diferem apenas pelo 
fonema inicial (“p” e “g”), mas essa diferença é suficiente para 
alterar completamente o significado das palavras.

Fonema e a Estrutura Fonológica
Os fonemas são a base do estudo fonológico. Eles são as 

menores unidades sonoras abstratas que, quando combinadas, 
formam as palavras de uma língua. É importante notar que 
os fonemas não são sons propriamente ditos, mas sim 
representações mentais dos sons que usamos para distinguir 
significados.

Por exemplo, na palavra “fato”, temos quatro fonemas: /f/, 
/a/, /t/ e /o/. Se alterarmos o fonema /f/ por /r/, temos uma nova 
palavra: “rato”. Essa substituição evidencia como os fonemas 
desempenham um papel crucial na formação de palavras e na 
comunicação de significados.

▸ Funções da Fonologia na Língua Portuguesa
A fonologia exerce diversas funções no estudo da língua 

portuguesa, sendo fundamental para a compreensão de 
fenômenos como:

▪ Divisão silábica: A fonologia determina como as palavras 
são segmentadas em sílabas, contribuindo para a correta 
pronúncia e escrita. Por exemplo, a palavra “janela” é dividida 
em sílabas da seguinte forma: ja-ne-la.

▪ Acentuação e tonicidade: A fonologia também se preocupa 
com a identificação da sílaba tônica (a mais forte) e das sílabas 
átonas (as mais fracas) de uma palavra. Na palavra “café”, por 
exemplo, a sílaba tônica é “fé”, enquanto “ca” é átona.

▪ Processos fonológicos: A fonologia estuda como certos 
sons podem mudar ou se adaptar em contextos específicos. Um 
exemplo é a assimilação, que ocorre quando um som adquire 
características de um som vizinho, como em “submarino”, em 
que o “b” influencia a pronúncia do “m”.

▸ A Relação entre Fonologia e Significado
A principal diferença entre fonética e fonologia reside na 

relação da fonologia com o significado. A fonologia é responsável 
por analisar como os sons contribuem para a formação de 
significados e como a alteração de um fonema pode resultar em 
uma mudança de sentido.

Por exemplo, as palavras “mato” e “pato” diferem apenas 
pelo fonema inicial (/m/ e /p/), mas essa diferença é suficiente 
para alterar completamente o significado das duas palavras. 
Esse é o tipo de análise que a fonologia faz, concentrando-se na 
relevância dos sons no contexto da comunicação e do sistema 
linguístico.

▸ Aplicações Práticas da Fonologia
O estudo da fonologia é essencial para áreas como a 

ortografia, a ortoépia (pronúncia correta das palavras), o ensino 
da língua portuguesa e o aprendizado de idiomas estrangeiros. 
Ao compreender como os sons se organizam e se relacionam 
em uma língua, é possível aprimorar a leitura, a escrita e a fala, 
evitando erros comuns de pronúncia e grafia.

Por exemplo, a fonologia ajuda a entender por que as 
palavras “cinto” e “sinto” têm grafias e significados diferentes, 
apesar de serem pronunciadas de maneira semelhante. Esse 
conhecimento é valioso para garantir o uso correto da língua e 
evitar confusões no momento da comunicação.

A fonologia é o estudo dos sons da língua em relação à 
sua função e ao seu papel no sistema linguístico. Enquanto a 
fonética se concentra nos aspectos físicos dos sons, a fonologia 
se preocupa com a organização, a estrutura e o significado que 
esses sons carregam. Ela é uma ferramenta indispensável para o 
entendimento do funcionamento da língua portuguesa e para o 
desenvolvimento de habilidades de comunicação eficazes.

Diferenças Entre Fonética e Fonologia
Embora a fonética e a fonologia sejam áreas inter-

relacionadas dentro da Linguística e ambas tratem dos sons 
da fala, elas se diferenciam em vários aspectos, incluindo seus 
objetivos, métodos de análise e foco de estudo. Essas diferenças 
são essenciais para entender como a língua funciona em sua 
totalidade, desde a produção física dos sons até sua organização 
e função dentro de um sistema linguístico.

▸ Abordagem de Estudo
A principal diferença entre a fonética e a fonologia reside na 

abordagem adotada por cada uma:
▪ Fonética: Analisa os sons da fala de forma concreta e física. 

Seu foco é entender como os sons são produzidos (fonética 
articulatória), transmitidos (fonética acústica) e percebidos 
(fonética auditiva). A fonética não se preocupa com o significado 
dos sons, mas sim com as características articulatórias, auditivas 
e acústicas que eles apresentam.

▪ Fonologia: Estuda os sons de forma abstrata e se concentra 
em seu papel dentro do sistema linguístico. A fonologia investiga 
como os sons funcionam para distinguir significados e como se 
organizam em padrões e estruturas que formam as palavras e 
frases de uma língua. Sua preocupação é entender o papel dos 
sons (fonemas) e como eles interagem para criar significados.

▸Objetivo e Finalidade
Outra diferença crucial está no objetivo de cada área:

▪ Fonética: Seu objetivo é descrever e catalogar os sons da 
fala em sua totalidade, fornecendo uma representação precisa 
de como esses sons são produzidos e percebidos. Por isso, a 
fonética utiliza o Alfabeto Fonético Internacional (AFI) para 
transcrever de forma precisa os sons de qualquer língua.

▪ Fonologia: Foca na função dos sons dentro de um sistema 
linguístico específico. A fonologia procura entender como os 
sons podem ser combinados, modificados e usados para criar 
palavras e significados. Ela não está interessada na produção 
física dos sons, mas sim na maneira como eles se relacionam 
para formar estruturas linguísticas significativas.
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PRINCÍPIO DA REGRESSÃO OU REVERSÃO

Princípio da regressão é uma abordagem que visa encontrar 
um valor inicial requerido pelo problema com base em um valor 
final fornecido. Em outras palavras, é um método utilizado para 
resolver problemas de primeiro grau, ou seja, problemas que 
podem ser expressos por equações lineares, trabalhando de 
forma inversa, ou “de trás para frente”.

Esteja atento:
Você precisa saber transformar algumas operações:
Soma ↔ a regressão é feita pela subtração.
Subtração ↔ a regressão é feita pela soma.
Multiplicação ↔ a regressão é feita pela divisão.
Divisão ↔ a regressão é feita pela multiplicação

Exemplo:
1. SENAI
O sr. Altair deu muita sorte em um programa de capitalização 

bancário. Inicialmente, ele apresentava um saldo devedor X 
no banco, mas resolveu depositar 500 reais, o que cobriu sua 
dívida e ainda lhe sobrou uma certa quantia A. Essa quantia A, 
ele resolveu aplicar no programa e ganhou quatro vezes mais 
do que tinha, ficando então com uma quantia B. Uma segunda 
vez, o sr. Altair resolveu aplicar no programa, agora a quantia 
B que possuía, e novamente saiu contente, ganhou três vezes o 
valor investido. Ao final, ele passou de devedor para credor de 
um valor de R$ 3 600,00 no banco. Qual era o saldo inicial X do 
sr. Altair?

(A) -R$ 350,00.
(B) -R$ 300,00.
(C) -R$ 200,00.
(D) -R$ 150,00.
(E) -R$ 100,00.

Resolução:
Devemos partir da última aplicação. Sabemos que a última 

aplicação é 3B, logo:
3B = 3600 → B = 3600/3 → B = 1200
A 1º aplicação resultou em B e era 4A: B = 4A → 1200 = 4A → 

A = 1200/4 → A = 300
A é o saldo que sobrou do pagamento da dívida X com os 500 

reais: A = 500 – X → 300 = 500 – X →
-X = 300 – 500 → -X = -200. (-1) → X = 200.
Como o valor de X representa uma dívida representamos 

com o sinal negativo: a dívida era de R$ -200,00.
Resposta: C.

RACIOCÍNIO LÓGICO - 
MATEMÁTICO

LÓGICA DEDUTIVA, ARGUMENTATIVA E QUANTITATIVA

LÓGICA ARGUMENTATIVA
Um argumento refere-se à declaração de que um conjunto 

de proposições iniciais leva a outra proposição final, que é uma 
consequência das primeiras. Em outras palavras, um argumento 
é a relação que conecta um conjunto de proposições, denotadas 
como P1, P2,... Pn, conhecidas como premissas do argumento, a 
uma proposição Q, que é chamada de conclusão do argumento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo fornecido pode ser denominado de Silogismo, 
que é um argumento formado por duas premissas e uma 
conclusão.

Quando se trata de argumentos lógicos, nosso interesse 
reside em determinar se eles são válidos ou inválidos. Portanto, 
vamos entender o que significa um argumento válido e um 
argumento inválido.

Argumentos Válidos 
Um argumento é considerado válido, ou legítimo, quando a 

conclusão decorre necessariamente das propostas apresentadas. 
Exemplo de silogismo: 
P1: Todos os homens são pássaros. 
P2: Nenhum pássaro é animal. 
C: Logo, nenhum homem é animal.

Este exemplo demonstra um argumento logicamente 
estruturado e, por isso, válido. Entretanto, isso não implica na 
verdade das premissas ou da conclusão.
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Importante enfatizar que a classificação de avaliação de um 
argumento é a sua estrutura lógica, e não o teor de suas propostas 
ou conclusões. Se a estrutura for formulada corretamente, o 
argumento é considerado válido, independentemente da 
veracidade das propostas ou das conclusões.

Como determinar se um argumento é válido?
A validade de um argumento pode ser verificada por meio 

de diagramas de Venn, uma ferramenta extremamente útil para 
essa finalidade, frequentemente usada para analisar a lógica 
de argumentos. Vamos ilustrar esse método com o exemplo 
mencionado acima. Ao afirmar na afirmação P1 que “todos os 
homens são pássaros”, podemos representar esta afirmação da 
seguinte forma:

Note-se que todos os elementos do conjunto menor (homens) 
estão contidos no conjunto maior (pássaros), diminuindo que 
todos os elementos do primeiro grupo pertencem também ao 
segundo. Esta é a forma padrão de representar graficamente a 
afirmação “Todo A é B”: dois círculos, com o menor dentro do 
maior, onde o círculo menor representa o grupo classificado 
após a expressão “Todo”.

Quanto à afirmação “Nenhum pássaro é animal”, a palavra-
chave aqui é “Nenhum”, que transmite a ideia de completa 
separação entre os dois conjuntos incluídos.

A representação gráfica da afirmação “Nenhum A é B” 
sempre consistirá em dois conjuntos distintos, sem sobreposição 
alguma entre eles.

Ao combinar as representações gráficas das duas indicações 
mencionadas acima e analisá-las, obteremos:

Ao analisar a conclusão de nosso argumento, que afirma 
“Nenhum homem é animal”, e compará-la com as representações 
gráficas das metas, questionamos: essa conclusão decorre 
logicamente das metas? Definitivamente, sim!

Percebemos que o conjunto dos homens está completamente 
separado do conjunto dos animais, diminuindo uma dissociação 
total entre os dois. Portanto, concluímos que este argumento é 
válido.

Argumentos Inválidos
Um argumento é considerado inválido, também chamado 

de ilegítimo, mal formulado, falacioso ou sofisma, quando as 
propostas apresentadas não são capazes de garantir a verdade 
da conclusão.

Por exemplo: 
P1: Todas as crianças gostam de chocolate. 
P2: Patrícia não é criança. 
C: Logo, Patrícia não gosta de chocolate.

Este exemplo ilustra um argumento inválido ou falacioso, 
pois as premissas não estabelecem de maneira conclusiva 
a veracidade da conclusão. É possível que Patrícia aprecie 
chocolate, mesmo não sendo criança, uma vez que a proposta 
inicial não limite o gosto por chocolate exclusivamente para 
crianças.

Para demonstrar a invalidez do argumento supracitado, 
utilizaremos diagramas de conjuntos, tal como foi feito para 
provar a validade de um argumento válido. Iniciaremos com as 
primeiras metas: “Todas as crianças gostam de chocolate”.
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CONHECIMENTOS BÁSICOS DE MICROCOMPUTADORES 
PC-HARDWARE

HARDWARE
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso 

inclui a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de 
armazenamento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.. 
Outras partes extras chamados componentes ou dispositivos 
periféricos incluem o mouse, impressoras, modems, scanners, 
câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados 
apropriadamente dentro de um computador, é necessário que a 
funcionalidade de cada um dos componentes seja traduzida para 
algo prático. Surge então a função do sistema operacional, que 
faz o intermédio desses componentes até sua função final, como, 
por exemplo, processar os cálculos na CPU que resultam em 
uma imagem no monitor, processar os sons de um arquivo MP3 
e mandar para a placa de som do seu computador, etc. Dentro 
do sistema operacional você ainda terá os programas, que dão 
funcionalidades diferentes ao computador. 

Gabinete 
Também conhecido como torre ou caixa, é a estrutura que 

abriga os componentes principais de um computador, como a 
placa-mãe, processador, memória RAM, e outros dispositivos 
internos. Serve para proteger e organizar esses componentes, 
além de facilitar a ventilação.

Gabinete

NOÇÕES DE INFORMÁTICA

Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é 

construída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, 
basicamente, como uma calculadora. Os programas enviam 
cálculos para o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para 
fazer os cálculos mais importantes primeiro, e separar também 
os cálculos entre os núcleos de um computador. O resultado 
desses cálculos é traduzido em uma ação concreta, como por 
exemplo, aplicar uma edição em uma imagem, escrever um texto 
e as letras aparecerem no monitor do PC, etc. A velocidade de 
um processador está relacionada à velocidade com que a CPU é 
capaz de fazer os cálculos. 

CPU

Cooler
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, 

elas usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como 
uma consequência a geração de calor, que deve ser dissipado 
para que o computador continue funcionando sem problemas 
e sem engasgos no desempenho. Os coolers e ventoinhas são 
responsáveis por promover uma circulação de ar dentro da case 
do CPU. Essa circulação de ar provoca uma troca de temperatura 
entre o processador e o ar que ali está passando. Essa troca 
de temperatura provoca o resfriamento dos componentes 
do computador, mantendo seu funcionamento intacto e 
prolongando a vida útil das peças.
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Cooler

Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe 

é o esqueleto. A placa mãe é responsável por organizar a 
distribuição dos cálculos para o CPU, conectando todos os 
outros componentes externos e internos ao processador. Ela 
também é responsável por enviar os resultados dos cálculos para 
seus devidos destinos. Uma placa mãe pode ser on-board, ou 
seja, com componentes como placas de som e placas de vídeo 
fazendo parte da própria placa mãe, ou off-board, com todos os 
componentes sendo conectados a ela. 

Placa-mãe

Fonte 
A fonte de alimentação é o componente que fornece energia 

elétrica para o computador. Ela converte a corrente alternada 
(AC) da tomada em corrente contínua (DC) que pode ser usada 
pelos componentes internos do computador.

Fonte 

Placas de vídeo
São dispositivos responsáveis por renderizar as imagens 

para serem exibidas no monitor. Elas processam dados gráficos 
e os convertem em sinais visuais, sendo essenciais para jogos, 
edição de vídeo e outras aplicações gráficas intensivas.

Placa de vídeo 

Memória RAM
Random Access Memory ou Memória de Acesso Randômico 

é uma memória volátil e rápida que armazena temporariamente 
os dados dos programas que estão em execução no computador. 
Ela perde o conteúdo quando o computador é desligado.

Memória RAM

Memória ROM
Read Only Memory ou Memória Somente de Leitura é 

uma memória não volátil que armazena permanentemente 
as instruções básicas para o funcionamento do computador, 
como o BIOS (Basic Input/Output System ou Sistema Básico de 
Entrada/Saída). Ela não perde o conteúdo quando o computador 
é desligado.

Memória cache
Esta é uma memória muito rápida e pequena que armazena 

temporariamente os dados mais usados pelo processador, para 
acelerar o seu desempenho. Ela pode ser interna (dentro do 
processador) ou externa (entre o processador e a memória RAM).
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA/MG.

O Povo do Município de Uberlândia, consciente de que 
cumpre a todos contribuir para a formação de uma sociedade com 
base na justiça e na solidariedade como valores indispensáveis 
à convivência humana, sob a proteção de Deus e por seus 
representantes eleitos, promulga a seguinte Lei Orgânica do 
Município:

TÍTULO I
DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 1º O Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
integra, com autonomia político-administrativa, a República 
Federativa do Brasil, como participante do Estado Democrático 
de Direito, comprometendo-se a respeitar, valorizar e promover 
seus fundamentos básicos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo Único - Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos, ou diretamente, nos termos 
da Constituição Federal e desta Lei Orgânica.

Art. 2º São poderes do Município, independentes e 
harmônicos entre sí, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo Único - O Prefeito, o Vice-Prefeito eos Vereadores 
são eleitos para o mandato de quatro anos, na forma estabelecida 
pela Constituição Federal.(Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 24/2005)

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 3º O Município de Uberlândia tem fundamento em sua 
autonomia e os seguintes objetivos prioritários:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - promover o bem-estar de todos, sem preconceito 

de origem, raça, sexo, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação;

III - combater a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais;

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

IV - garantir, no âmbito de sua competência a efetividade 
dos direitos e garantias fundamentais da pessoa humana;

V - promover adequado ordenamento territorial, de modo 
a assegurar a qualidade de vida de sua população e a integração 
urbano-rural;

VI - promover planos, programas e projetos de interesse dos 
segmentos mais carentes da sociedade;

VII - promover o desenvolvimento econômico com justa 
distribuição de renda entre todos os segmentos da população;

VIII - garantir a participação popular nas ações de governo.
Art. 4º O Município assegura, no seu território e nos limites 

de sua competência, os direitos e garantias fundamentais que 
a Constituição Federal confere aos brasileiros e estrangeiros 
residentes no País.

§ 1º Nenhuma pessoa será discriminada ou de qualquer 
forma prejudicada pelo fato de litigar com órgão municipal, no 
âmbito administrativo ou judicial.

§ 2º Incide na penalidade de destituição de mandato 
administrativo ou de cargo ou função de direção, em órgão ou 
entidade da administração pública, o agente público que deixar, 
injustificadamente, de sanar, dentro de trinta dias da data do 
requerimento do interessado, omissão que inviabilize o exercício 
de direito constitucional.

§ 3º Nos processos administrativos, qualquer que seja o 
objeto e o procedimento, observar-se-ão, entre outros requisitos 
de validade, a publicidade, o contraditório, a defesa ampla e o 
despacho ou decisão motivados.

§ 4º Todos têm direito de requerer e obter informação sobre 
projeto do Poder Público, ressalvado aquele cujo sigilo seja, 
temporariamente, imprescindível à segurança da sociedade e do 
Município, nos termos da lei, que fixará, também, o prazo em 
que deva ser prestada a informação.

§ 5º Será punido administrativamente, nos termos da 
lei, o agente público que, no exercício de suas atribuições 
e independentemente da função que exerça, violar direito 
constitucional do cidadão.

§ 6º O Poder Público coibirá todo e qualquer ato 
discriminatório em seus órgãos e entidades e estabelecerá 
formas de punição.

CAPÍTULO III
DOS DISTRITOS

Art. 5º A criação, organização e supressão de distritos 
obedecerão aos critérios estabelecidos em legislação estadual.

Art. 6º A lei estruturará os distritos, definindo-lhes 
atribuições, descentralizando neles as atividades do Governo 
Municipal.

Parágrafo Único - Cada distrito terá um Conselho Comunitário, 
cuja composição e competência serão definidas em lei.
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CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Art. 7º Compete ao Município:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos previstos em lei.

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão os serviços públicos de interesse local, 
incluindo o transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VII - promover, no que couber, o adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano;

VIII - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de 
ensino fundamental;

IX - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e 
horários para funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais, prestadores de serviços e similares;

X - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 
local, observadas a legislação e a ação fiscalizadora Federal e 
Estadual;

XI - legislar sobre os seguintes assuntos, observadas as 
normas gerais da União e as suplementares do Estado:

a) plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamentos 
anuais;

b) caça, pesca, conservação da natureza e defesa do solo e 
dos recursos naturais;

c) educação, cultura, ensino e desporto;
d) proteção à infância, à juventude, à gestante e ao idoso.
XII - promover, em comum com os demais membros da 

federação:
a) programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico;
b) combate às causas da pobreza e aos fatores de 

marginalização, fomentando a integração social dos setores 
desfavorecidos;

c) implantação de política de educação para segurança do 
trânsito.

XIII - organizar a estrutura administrativa do Município;
XIV - elaborar o plano diretor de desenvolvimento integrado.
XV - Criar mecanismos que combatam a discriminação 

à mulher, à criança e adolescente, às pessoas portadoras de 
deficiência e de doenças contagiosas, ao homossexual, ao idoso, 
ao índio, ao negro, ao ex-detento e promovam a igualdade 
entre os cidadãos.(Inciso acrescido pela Emenda nº 2/1999, 
renumerado para Emenda à Lei Orgânica nº 14/1999, por força 
do disposto no art. 226a, acrescido à Lei Orgânica pelo art. 4º, da 
Emenda à Lei Orgânica Nº 22/2004)

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 8º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
nos termos da Constituição Federal.(Redação dada pela Emenda 
à Lei Orgânica Nº 1/2004, renumerada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 21/2004)

Parágrafo Único - O número de Vereadores será fixado 
em cada legislatura para a subseqüente, por lei complementar 
aprovada por dois terços dos membros da Câmara, observados 
os limites da Constituição Federal, até 60 dias antes da data em 
que será realizada a eleição municipal.

Art. 9º As deliberações da Câmara, salvo disposição em 
contrário nesta Lei Orgânica, serão tomadas por maioria de votos, 
presente a maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo Único - O Vereador que tiver interesse pessoal na 
deliberação não poderá votar.

Art. 10 A Câmara Municipal de Uberlândia reunir-se-á em 
sessões legislativas ordinárias, em sede própria, independente 
de convocação, de 1º de fevereiro a 15 de junho, e de 1º de 
agosto a 15 de dezembro de cada ano.

Art. 10 A Câmara Municipal de Uberlândia reunir-se-á em 
sessões legislativas ordinárias, em sede própria, independente 
de convocação, de dois de fevereiro a dezessete de julho e de 
primeiro de agosto a vinte e dois de dezembro de cada ano. 
(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 28/2006)

§ 1º As sessões marcadas para estas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em 
sábados, domingos ou feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a 
aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º No início de cada legislatura haverá uma reunião 
preparatória no dia 1º de janeiro, com a finalidade de:

I - dar posse aos Vereadores diplomados e declaração de 
suplentes;

II - eleger a Mesa Diretora para o mandato de 02 (dois) 
anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subseqüente, na mesma Legislatura, quando 
deverá haver renovação de ao menos 50% (cinqüenta por 
cento) dos membros da Mesa.(Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 27/2006)

III - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito;
§ 4º A Câmara Municipal, por deliberação da maioria 

absoluta de seus membros, e por motivo de conveniência pública, 
poderá reunir-se temporária e provisoriamente fora de sua sede.

§ 5º A convocação de sessões extraordinárias, havendo 
motivo urgente e relevante, será feita sempre por escrito e com 
pauta fixa para deliberação:

I - pelo Prefeito Municipal;
II - pelo Presidente da Câmara;
III - pela maioria absoluta dos membros da Câmara;
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LEGISLAÇÃO E ATOS NORMATIVOS: LEI FEDERAL Nº 
5.991/1973

LEI Nº 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973.

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 
Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras 
Providências.

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medica-
mentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo o territó-
rio nacional, rege-se por esta Lei.

Art. 2º - As disposições desta Lei abrangem as unidades 
congêneres que integram o serviço público civil e militar da ad-
ministração direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios e demais entidades pa-
raestatais, no que concerne aos conceitos, definições e respon-
sabilidade técnica.

Art. 3º - Aplica-se o disposto nesta Lei às unidades de dis-
pensação das instituições de caráter filantrópico ou beneficente, 
sem fins lucrativos.

Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes 
conceitos:

I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalida-
de medicamentosa ou sanitária;

II - Medicamento - produto farmacêutico, tecnicamente ob-
tido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa 
ou para fins de diagnóstico;

III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva 
ou complementar de qualquer natureza, destinada a emprego 
em medicamentos, quando for o caso, e seus recipientes;

IV - Correlato - a substância, produto, aparelho ou acessório 
não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação 
esteja ligado à defesa e proteção da saúde individual ou coletiva, 
à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analí-
ticos, os cosméticos e perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, 
óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários;

CONHECIMENTOS
ESPECÍFICOS

V - Órgão sanitário competente - órgão de fiscalização do 
Ministério da Saúde, dos Estados, do Distrito Federal, dos Terri-
tórios e dos Municípios;

VI - Laboratório oficial - o laboratório do Ministério da Saúde 
ou congênere da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, com competência delegada através de convênio ou 
credenciamento, destinado à análise de drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos;

VII - Análise fiscal - a efetuada em drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos, destinada a comprovar a sua 
conformidade com a fórmula que deu origem ao registro;

VIII - Empresa - pessoa física ou jurídica, de direito público 
ou privado, que exerça como atividade principal ou subsidiária o 
comércio, venda, fornecimento e distribuição de drogas, medi-
camentos, insumos farmacêuticos e correlatos, equiparando-se 
à mesma, para os efeitos desta Lei, as unidades dos órgãos da 
administração direta ou indireta, federal, estadual, do Distrito 
Federal, dos Territórios, dos Municípios e entidades paraestatais, 
incumbidas de serviços correspondentes;

IX - Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao co-
mércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e cor-
relatos;

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas 
magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, in-
sumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispen-
sação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de 
qualquer outra equivalente de assistência médica;

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio 
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos 
em suas embalagens originais;

XII - Ervanaria - estabelecimento que realize dispensação de 
plantas medicinais;

XIII - Posto de medicamentos e unidades volante - estabe-
lecimento destinado exclusivamente à venda de medicamentos 
industrializados em suas embalagens originais e constantes de 
relação elaborada pelo órgão sanitário federal, publicada na im-
prensa oficial, para atendimento a localidades desprovidas de 
farmácia ou drogaria;

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento 
de medicamentos industrializados, privativo de pequena unida-
de hospitalar ou equivalente;

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a tí-
tulo remunerado ou não;
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XVI - Distribuidor, representante, importador e exportador 
- empresa que exerça direta ou indiretamente o comércio ata-
cadista de drogas, medicamentos em suas embalagens originais, 
insumos farmacêuticos e de correlatos;

XVII - Produto dietético - produto tecnicamente elaborado 
para atender às necessidades dietéticas de pessoas em condi-
ções fisiológicas especiais.

XVIII - Supermercado - estabelecimento que comercializa, 
mediante auto-serviço, grande variedade de mercadorias, em 
especial produtos alimentícios em geral e produtos de higiene e 
limpeza; (Incluído pela Lei nº 9.069 de 1995)

XIX - Armazém e empório - estabelecimento que comerciali-
za, no atacado ou no varejo, grande variedade de mercadorias e, 
de modo especial, gêneros alimentícios e produtos de higiene e 
limpeza; (Incluído pela Lei nº 9.069 de 1995)

XX - Loja de conveniência e “drugstore” - estabelecimento 
que, mediante auto-serviço ou não, comercializa diversas merca-
dorias, com ênfase para aquelas de primeira necessidade, den-
tre as quais alimentos em geral, produtos de higiene e limpeza e 
apetrechos domésticos, podendo funcionar em qualquer perío-
do do dia e da noite, inclusive nos domingos e feriados; (Incluído 
pela Lei nº 9.069 de 1995)

CAPÍTULO II
 DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO

Art. 5º - O comércio de drogas, medicamentos e de insumos 
farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos 
definidos nesta Lei.

§ 1º - O comércio de determinados correlatos, tais como, 
aparelhos e acessórios, produtos utilizados para fins diagnósti-
cos e analíticos, odontológicos, veterinários, de higiene pessoal 
ou de ambiente, cosméticos e perfumes, exercido por estabe-
lecimentos especializados, poderá ser extensivo às farmácias e 
drogarias, observado o disposto em lei federal e na supletiva dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 2º - A venda de produtos dietéticos será realizada nos esta-
belecimentos de dispensação e, desde que não contenham subs-
tâncias medicamentosas, pelos do comércio fixo.

Art. 6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:
a) farmácia;
b) drogaria;
c) posto de medicamento e unidade volante;
d) dispensário de medicamentos.
Parágrafo único. Para atendimento exclusivo a seus usuários, 

os estabelecimentos hoteleiros e similares poderão dispor de 
medicamentos anódinos, que não dependam de receita médica, 
observada a relação elaborada pelo órgão sanitário federal.

Art. 7º - A dispensação de plantas medicinais é privativa das 
farmácias e ervanarias, observados o acondicionamento adequa-
do e a classificação botânica.

Art. 8º - Apenas poderão ser entregues à dispensação dro-
gas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos que 
obedeçam aos padrões de qualidade oficialmente reconhecidos.

CAPÍTULO III 
DA FARMÁCIA HOMEOPÁTICA

Art. 9º - O comércio de medicamentos homeopáticos obede-
cerá às disposições desta Lei, atendidas as suas peculiaridades.

Art. 10 - A farmácia homeopática só poderá manipular fór-
mulas oficinais e magistrais, obedecida a farmaco-técnica home-
opática.

Parágrafo único. A manipulação de medicamentos home-
opáticos não constantes das farmacopéias ou dos formulários 
homeopáticos depende de aprovação do órgão sanitário federal.

Art. 11 - O Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e 
Farmácia baixará instruções sobre o receituário, utensílios, equi-
pamentos e relação do estoque mínimo de produtos homeopá-
ticos.

Art. 12 - É permitido às farmácias homeopáticas manter se-
ções de vendas de correlatos e de medicamentos não homeopá-
ticos quando apresentados em suas embalagens originais.

Art. 13 - Dependerá da receita médica a dispensação de 
medicamentos homeopáticos, cuja concentração de substância 
ativa corresponda às doses máximas farmacologicamente esta-
belecidas.

Art. 14 - Nas localidades desprovidas de farmácia homeo-
pática, poderá ser autorizado o funcionamento de posto de me-
dicamentos homeopáticos ou a dispensação dos produtos em 
farmácia alopática.

CAPÍTULO IV
 DA ASSISTÊNCIA E RESPONSABILIDADE TÉCNICAS

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a 
assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional 
de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória 
durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento.

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão 
manter técnico responsável substituto, para os casos de impedi-
mento ou ausência do titular.

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a ne-
cessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 
farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará 
os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático 
de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no 
Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento será 
comprovada por declaração de firma individual, pelos estatutos 
ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do profissional 
responsável.

§ 1º - Cessada a assistência técnica pelo término ou altera-
ção da declaração de firma individual, contrato social ou estatu-
tos da pessoa jurídica ou pela rescisão do contrato de trabalho, o 
profissional responderá pelos atos praticados durante o período 
em que deu assistência ao estabelecimento.

§ 2º - A responsabilidade referida no § anterior substituirá 
pelo prazo de um ano a contar da data em que o sócio ou empre-
gado cesse o vínculo com a empresa.
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